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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE- PB

 

 

 

 

Suellen Francisca Sousa da Silva, brasileira, solteira, vendedora, RG 3311066 SSP PB, CPF
073.862.374-13, residente e domiciliado na rua Querubina Sales de Sousa, 18, Malvinas, em
Campina Grande - PB, vem, por sua advogada que a esta subscreve, procuração anexa, com endereço
profissional na rua: Engenheiro Saturnino de Brito Filho, nº161, apart. 103, Itararé, Campina Grande –

, propor:PB, e-mail: isisgorgoniobastos@gmail.com

 

 

ACÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

Em face da , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na R. da Assembleia, 100 - 16º
andar - Centro, RJ, 20.011-904, pelos motivos de fato e direito a seguir expostos:

           

I.                   PRELIMINARMENTE

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:

 Afirma a requerente, sob as penas da lei, e nos exatos termos              preceituados no artigo    5.º, LXXIVda Carta Magna, no artigo 4° e seu parágrafo 1° da lei nº 1.060/50, com a redação introduzida pela lei nº 7.510/86, e nos artigos 98 a 103 da Lei nº 13.105/2015, que não possui condições financeiras de arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, perfazendo jus à GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

 

II.                DOS FATOS

No dia 13/02/2018, por volta das 19:55h, a autora, em posição de garupa da motocicleta HONDA
NXR 150 BROS ES, PLACA MOK 5711/PB (DUT anexo), licenciada em nome de Emerson da Costa
Ferreira (piloto da moto), trafegava na rodovia entre Aroeiras e Umbuzeiro.

Na ocasião, a autora caiu do veículo, quando o condutor perdeu o controle da moto, momento em
que sofreu fratura do fêmur da perna direita e fratura do antebraço direito.

A autora foi atendida pelo SAMU e encaminhada para o Hospital de Emergência e Trauma, nesta
cidade.
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III.             DO DIREITO:

 

a) Da Lei nº 6.194/74

A Lei 6.194/74 que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre, ou por sua carga, por pessoas transportadas adequa-se ao caso em tela. O art.
3º do referido diploma legal concede o direito à indenização por morte, invalidez permanente, total ou
parcial aos que sofrerem acidente em via terrestre causado por veículos automotores.

b) Da competência do foro

De acordo com o parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil, no caso de acidente de
trânsito, o foro competente será o do domicílio do autor ou do local do fato.

Neste caso, como a autora está residente e domiciliado na cidade de Campina Grande, este foro
está competente para julgar esta lide.

c) Da via administrativa

A autora solicitou a indenização do Seguro DPVAT, todavia a Seguradora Líder liberou o
pagamento irrisório no valor de R$ 2.362 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais) apesar da sequela
funcional e anatômica decorrente do acidente. Devido ao injusto valor pago, não resta alternativa a não
ser socorrer-se pela via judicial.

 

c) Da necessidade de perícia médica

Como já relatado anteriormente, a autora sofreu acidente em via terrestre, o que ocasionou lesões
de natureza permanente, possivelmente insuscetíveis de reversão através de tratamento médico. Razão
pela qual se faz necessário a designação de perícia, por médico especialista, por este juízo.

d) Da necessidade de apresentação do DUT ou qualquer prova de quitação do prêmio

Apesar do art. 7º da Lei nº 6.194/74 exigir a identificação entre seguro e seguradora como
requisito para pagamento de indenização, o STJ, por outro lado, na Súmula 257 firmou o seguinte
entendimento:

“Falta de pagamento do Prêmio do Seguro Obrigatório – Recusa do
Pagamento da Indenização. A falta do pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”.

            Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução desta causa.

 

IV.             DOS PEDIDOS

Pelo exposto requer:

1)                          O deferimento dos benefícios da , nos termos do art. 98 e seguintesJustiça Gratuita
do CPC/2015;
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2)                                                  Com fulcro no art. 319, VII, do NCPC, dispensar a designação de audiência de
conciliação;

3)                          A citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015;

4)                          A condenação da Ré no valor de R$11.138,00 (onze mil cento e trinta e oito reais)
como indenização pela INVALIDEZ PERMANENTE ou o valor correspondente ao
nível de lesão constatado em Laudo Pericial Oficial, sendo os valores devidamente
corrigidos, bem como honorários advocatícios e as custas processuais, nos termos da
legislação vigente.

5)                                                  A produção de  a ser realizada por médico perito, tendo osPROVA PERICIAL
seguintes quesitos para serem respondidos pelo perito:

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado
na Petição Inicial?

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial?

c) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporária ou permanente e o
percentual)?

d) Resultou debilidade permanente de membro? Resultou deformidade
permanente?

6)                          A produção de todos os meios de prova admitidos em direito e  necessários à              
solução de controvérsia, inclusive a juntada de todos os documentos anexos;

7)                                                  Intime-se a Seguradora Líder para a juntada de todos os documentos do processo
administrativo, inclusive LAUDO PERICIAL realizado por peritos da própria

.seguradora na via administrativa

 

Dá-se a causa o valor de R$11.138 (onze mil cento e trinta e oito reais), para efeitos meramente
fiscais.

 

 

Termos em que

pede e espera deferimento. 

 

 

Campina Grande, 27 de agosto de 2019.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE- PB 

 

 

 

 

Suellen Francisca Sousa da Silva, brasileira, solteira, vendedora, RG 3311066 

SSP PB, CPF 073.862.374-13, residente e domiciliado na rua Querubina Sales de 

Sousa, 18, Malvinas, em Campina Grande - PB, vem, por sua advogada que a esta 

subscreve, procuração anexa, com endereço profissional na rua: Engenheiro Saturnino de 

Brito Filho, nº161, apart. 103, Itararé, Campina Grande – PB, e-mail: 

isisgorgoniobastos@gmail.com, propor: 

 

 

ACÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com 

endereço na R. da Assembleia, 100 - 16º andar - Centro, RJ, 20.011-904, pelos motivos de 

fato e direito a seguir expostos: 

  

I. PRELIMINARMENTE 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

 

 Afirma a requerente, sob as penas da lei, e nos exatos termos preceituados no 

artigo 5.º, LXXIV da Carta Magna, no artigo 4° e seu parágrafo 1° da lei nº 1.060/50, 

com a redação introduzida pela lei nº 7.510/86, e nos artigos 98 a 103 da Lei nº 

13.105/2015, que não possui condições financeiras de arcar com o pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, 

perfazendo jus à GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
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II. DOS FATOS  

No dia 13/02/2018, por volta das 19:55h, a autora, em posição de garupa da 

motocicleta HONDA NXR 150 BROS ES, PLACA MOK 5711/PB (DUT anexo), 

licenciada em nome de Emerson da Costa Ferreira (piloto da moto), trafegava na rodovia 

entre Aroeiras e Umbuzeiro.  

Na ocasião, a autora caiu do veículo, quando o condutor perdeu o controle da 

moto, momento em que sofreu fratura do fêmur da perna direita e fratura do antebraço 

direito.  

A autora foi atendida pelo SAMU e encaminhada para o Hospital de Emergência 

e Trauma, nesta cidade. 

 

III. DO DIREITO: 

 

a) Da Lei nº 6.194/74 

A Lei 6.194/74 que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, por pessoas 

transportadas adequa-se ao caso em tela. O art. 3º do referido diploma legal concede o 

direito à indenização por morte, invalidez permanente, total ou parcial aos que sofrerem 

acidente em via terrestre causado por veículos automotores. 

b) Da competência do foro 

De acordo com o parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil, no caso 

de acidente de trânsito, o foro competente será o do domicílio do autor ou do local do 

fato.  

Neste caso, como a autora está residente e domiciliado na cidade de Campina 

Grande, este foro está competente para julgar esta lide.  

c) Da via administrativa 

A autora solicitou a indenização do Seguro DPVAT, todavia a Seguradora Líder 

liberou o pagamento irrisório no valor de R$ 2.362 (dois mil trezentos e sessenta e dois 

reais) apesar da sequela funcional e anatômica decorrente do acidente. Devido ao injusto 

valor pago, não resta alternativa a não ser socorrer-se pela via judicial. 

 

c) Da necessidade de perícia médica 
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Como já relatado anteriormente, a autora sofreu acidente em via terrestre, o que 

ocasionou lesões de natureza permanente, possivelmente insuscetíveis de reversão através 

de tratamento médico. Razão pela qual se faz necessário a designação de perícia, por 

médico especialista, por este juízo. 

d) Da necessidade de apresentação do DUT ou qualquer prova de quitação 

do prêmio 

Apesar do art. 7º da Lei nº 6.194/74 exigir a identificação entre seguro e 

seguradora como requisito para pagamento de indenização, o STJ, por outro lado, na 

Súmula 257 firmou o seguinte entendimento:  

“Falta de pagamento do Prêmio do Seguro 

Obrigatório – Recusa do Pagamento da Indenização. 

A falta do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 

motivo para a recusa do pagamento da indenização”. 

 Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução desta 

causa. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

Pelo exposto requer:  

1) O deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 

98 e seguintes do CPC/2015; 

2) Com fulcro no art. 319, VII, do NCPC, dispensar a designação de 

audiência de conciliação; 

3) A citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso 

I, do CPC/2015; 

4) A condenação da Ré no valor de R$11.138,00 (onze mil cento e trinta e 

oito reais) como indenização pela INVALIDEZ PERMANENTE ou o 

valor correspondente ao nível de lesão constatado em Laudo Pericial 

Oficial, sendo os valores devidamente corrigidos, bem como honorários 

advocatícios e as custas processuais, nos termos da legislação vigente. 

5) A produção de PROVA PERICIAL a ser realizada por médico perito, 

tendo os seguintes quesitos para serem respondidos pelo perito:  

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do 

acidente mencionado na Petição Inicial? 

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na 

inicial?  

Num. 23890631 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ISIS GORGONIO BASTOS - 27/08/2019 22:57:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082722574890300000023144400
Número do documento: 19082722574890300000023144400



c) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporária ou 

permanente e o percentual)?  

d) Resultou debilidade permanente de membro? Resultou 

deformidade permanente? 

6) A produção de todos os meios de prova admitidos em direito e               

necessários à solução de controvérsia, inclusive a juntada de todos os 

documentos anexos; 

7) Intime-se a Seguradora Líder para a juntada de todos os documentos do 

processo administrativo, inclusive LAUDO PERICIAL realizado por 

peritos da própria seguradora na via administrativa. 

 

Dá-se a causa o valor de R$11.138 (onze mil cento e trinta e oito reais), para 

efeitos meramente fiscais. 

 

 

Termos em que 

pede  e espera deferimento. 

 

 

Campina Grande, 27 de agosto de 2019. 

 

 

 

Isis Gorgônio Bastos 

Advogada – OAB/PB nº 26.547 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190448752 Vítima: SUELEN FRANCISCA SOUSA DA SILVA

Data do Acidente: 13/02/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SUELEN FRANCISCA SOUSA DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: SUELEN FRANCISCA SOUSA DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 2221

Conta: 000000040160-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Vistos etc.

Demonstrada, em um juízo de cognição sumária, a hipossuficiência econômica da parte autora, defiro o pedido de justiça
, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil.gratuita

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do Código de Processo Civil;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
Código de Processo Civil;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do Código de Processo Civil, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a

;audiência de conciliação no presente caso

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do Código de Processo Civil;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do Código de Processocontestação

Civil, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do mesmo diploma;caput
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9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC), salvo as exceções previstas no art. 345 do Código de Processo Civil;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado, no prazo
comum de 15 (quinze) dias.  

Campina Grande, data e assinatura do Sistema.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Processo nº 0821624-17.2019.8.15.0001
AUTOR: SUELEN FRANCISCA SOUSA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Advogado: ISIS GORGONIO BASTOS OAB: PB26547 Endereço:
desconhecido

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    o(a) parte I N T I M O
 na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor dopromovente

despacho/decisão ID  24197516.

 

Campina Grande-PB, 15 de setembro de 2019                                                                                                                 
                                                            

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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